
 

 

 

RESOLUÇÃO nº. 04/2025 

 

Dispõe sobre a nomeação de Representantes 

Discentes da Faculdade Ugv Canoinhas. 

 

A Coordenadora Acadêmica da Ugv Canoinhas, no uso das suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os representantes discentes dos Cursos Tradicionais e Smart, da 

Faculdade Ugv Canoinhas, conforme segue: 

 

Curso Acadêmico(a) 

Administração 
Jamile Soares Fragoso 

Ana Júlia M. dos Santos 

Direito 
Vitória Rodrigues Barbosa 

Lizandra Vanessa Lopes Andrekovski 

Enfermagem  
Tayná Marques dos Santos 

Eduarda Rodrigues 

Engenharias 
Erlon Diomar Simm 

André Felipe Neves 

Farmácia 
Gabriela Maron 

Ana Luiza Migacz 

Fisioterapia 

Elis Roberta Toporoski - 1º período 

Ana Júlia Wille – 1º período 

Gustavo G. Barros – 3º período 

Letícia Gazzoni – 3º período 

Psicologia 
Vanda Nicoly de França 

Érika Mayara K. C. Tavares Goss 

Agronomia - Smart 
Gabrielly Corrêa Batista 

Luiza Kurpiel 

Biomedicina - Smart 
Emanuele Cristine Lucas 

Luana Grosskof 

Medicina Veterinária - 

Smart 

Gilson Nepomuceno Pinto 

Gabriele Steff de Lima  



 

 

Engenharia de Software - 

Smart 

Kauan Woiciekovski 

Douglas Biscaia 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da presente data. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 Canoinhas, 17 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

_____________________________________ 

Prof. Fernanda Auerbach 

Coordenadora Acadêmica – Ugv Canoinhas 


